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DECRETO Nº 169/2025 

 

SÚMULA: "Declara luto oficial, por 03 (três) dias, no âmbito 
do município de Rancho Alegre." 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais: 

 

Tendo em vista o infausto acontecimento com a morte de MARIA APARECIDA DA COSTA 

FERREIRA, ocorrida nesta data e 

CONSIDERANDO, que seu passamento causa profunda consternação, 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica declarado LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias, no âmbito do município de 

Rancho Alegre, como sinal de pesar e justa homenagem dos Poderes Executivo, Legislativo e de toda a 

comunidade ranchoalegrense, pelo falecimento de MARIA APARECIDA DA COSTA FERREIRA. 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos trinta e um dias 

do mês de outubro de 2025. 

  

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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